
Município de Missal
ESTADo no pln qNÁ

PORÏARIA NO 034, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atrÌbuições legais e

de acordo com Artigo 20 da Lei Municipal no 1.28412015 de 27 de julho de 2015, e conforme

Memorando Interno No 0412022 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art. 1o - CONCEDER Função Gratificada de 10o/o (dez por cento) sobre o

vencimento base, no período de 20 de janeiro a 20 de dezembro de 2022, aos Professores e

Educadores Infantis da Rede Municipal de Ensino, ocupantes de cargos de provimento efetivo, por

responderem pela Coordenação Pedagógica Escolar das Instituições de Ensino abaixo relacionadas:

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'
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Professor/ Educador Infantil Estabelecimento de Ensino

ADRÌANA LII4BERGER VOCEI _ PROFESSOR - 1O PADRÃO Escola Municipal Novo Milênio

BRUNA JUNG PELLENZ . PROFESSOR Escola Municipal Renascer

Cunlcr BUCHE - PROFESSOR Escola Municipal Renascer

DRnnr GRrrzrnco ARenHRnr - PRorrsson Escola Municipal Novo Milênio

DTANDRA TrRrannR GoMEs - EoucnooR INFANïIL CMEI Pequeno Príncipe

ESTELA MRnn ScnRrppr - PnorrssoR Escola Municipal Antônio Raposo Tavares

JAQUELINE LRI..IG Spoun ENGELMANN - PROFESSOR Escola Municipal Joaquim Nabuco

KATSUKI Cntslt'lr ScnwrruolrR - EDUCADoR It'lrnnll CMEI Sementes do Amanhã

MARINES DITHI LTruZ - PROFESSOR Escola Rural Municipal Epitácio Pessoa

PAÏRICIA THOMAS MATTES - PROFESSOR Escola Municipal Olavo Bilac

PATRICIA THOI'4AS MATÏES - EOUCAOOR INFANÏIt CMEI Divina Providência

GABTNFTE oo PRrrrro MururctpRl DE MIssAL, 24 DEITANEIRo ot2022.
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